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REQUER A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL
DE ESTUDOS - CEE, DESTINADA A ACOMPANHARE
FISCALIZAR|O COMPLEXO CENTRAL DA
RODOVIÁRIA, CENTRO POPULAR DE COMPRAS,
MERCADÃOE TERMINAIS DE ÔNIBUS

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que há que se ter um olhar em relação à mobilidade, ao trânsito, ao
direito à cidade, ao lazer, à presença das pessoas que andam e circulam nos espaços
destes importantes aparelhos públicos da cidade, importantes para a mobilidade, para a
questão social e econômica de Ribeirão

CONSIDERANDO que há que se pensar, refletir e elaborar políticas públicas em
mobilidade, circulação de pessoas, segurança, limpeza, convívio saudável e acolhimento
ao munícipe que transita pela região central e complexo da baixada.

CONSIDERANDO que o complexo territorial que contempla Rodoviária, Mercadão,
Centro Popular de Compras e Terminais de ônibus é um importante espaço social,
econômico e de grande circulação de pessoas de Ribeirão Preto

CONSIDERANDO que a região apresenta muitos problemas no que diz respeito à
segurança, uma vez que há grande sensação de insegurança por parte dos munícipes
que frequentam e transitam nesses espaços. São várias as ocorrências envolvendo
violência, agressões, furtos, entre outros delitos e situações de ameaça à vida e a
dignidade dos cidadãos da cidade.

CONSIDERANDO que vários atores sociais e secretarias municipais, poder público,
além de concessionárias e empresas terceirizadas, GCM, Polícia Militar estão presentes
e realizam ações neste complexo, é necessário refletirmos sobre as responsabilidades
de cada entidade sobre o espaço, que abriga tantos conflitos e necessidades



REQUEREMOS na forma regimental aprovação deste requerimento para solicitar a
abertura da CEE Comissão Especial de Estudos para dialogar sobre o complexo
que envolve o terminal rodoviário de Ribeirão Preto, o Mercadão da cidade de
Ribeirão Preto e o terminal de passageiros Evangelina Passig e terminais
associados para acompanhar, estudar e fiscalizar sobre as responsabilidades no
que diz respeito ao oferecimento de serviços à população de Ribeirão Preto e
garantia de direitos como a segurança, mobilidade e direito à cidade nestes espaços
públicos, a ser composta por 03 ( três ) vereadores membros com fundamento no
artigo 53 do Regimento Interno da Câmara, tendo como presidente o proponente do
respectivo requerimento, cujo prazo de funcionamento será de 120 ( cento e vinte )
dias, prorrogável se necessário.

Sala de sessões, 18 deas 3.
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